LEIN® 6.5¢3 ,DE 30 DE Juco  DE 2014

Dispée sobre a preferéncia das escolas
publicas e privadas do Estado do Piaui
adotarem livros paradidaticos de autores
piauienses e da outras providéncias. (%)

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI, Fago saber que o Poder Legislativo
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° As escolas plblicas e privadas do Estado do Piaui deveréo adotar, para os
alunos matriculados no ensino infantil, fundamental e ensino médio, um minimo de 1/3
dos livros paradidaticos de autores piauienses.

Art. 2° Cabera a Secretaria de Estado da Educagédo, através de uma comisséo
técnica integrada por especialistas da 4rea, sendo mestres e doutores, escolher os
livros que irdo constar na relagéo que sera enviada as escolas.

Paragrafo uUnico. A comissé@o técnica, especificada no caput do art.2, sera
renovada a cada 02 (dois) anos.

Art. 3° A Secretaria de Estado da Educagéo encaminhara para as escolas, com 08
(seis) meses de antecedéncia do inicio do ano letivo, a relagédo das obras aprovadas, a
fim de auxiliar os professores na escoiha dos livros a serem adotados.

Paragrafo Gnico. Os livros paradidaticos serao livcemente escolhidos pela escola,
por meio de seu corpo docente e dirigente, em primeira e segunda opgao,
considerandoc-se a adequagdo e a pertinéncia das obras em relagdo & proposta
pedagdgica de cada instituigao escolar.

Art. 4° As escolas terdo trés meses para fazerem a escolha dos livros e

encaminhar suas listas para Secretaria de Estado da Educagdo para as devidas
providéncias.

PALACIO DE KARNAK, e Teresi s JuLho de2014

{"} Lei de autoria do Deputado Merlong Solano (Informagado determinada pela Lel n° 5.138, de 07 de junho de 2000).
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